
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA I,IIJI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

INEXIGIBILIDÀDE lIO W2I2O25

coirTRÀTo ne eíããâ4.12025

TERMO DE CONTRATO qUE ENTRE SI CELEBRAI'I A PREFEITURA ÍrtUilICIPAL DE DUAS

ESTRÀDAS E COISULCALC Coi{SULTORIA E ASSESSORTA CoNTABTL LTDA., PARA

EXECUçÃO DE SERVIçO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA

ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contráto, de um lado PREFEfTURÂ llt ilfCfPAt DE IXrAS ESTRADÂS -
Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne 08.787.O12/0OOL-LO, neste ato representada
pela Prefeita Myllena Nayara Leandro Nunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria PubIica, residente e
domiciliada na Rua Tinadentes, SN - Centro - Duas Estradas - PB, CPF ne 798.736.854-07, CarteÍra de
Identidade no 4.249.7t2 SSDS-PB, donavante simplesmente CONTRATANTE, e do outno lado COI{SULCALC
CO.ISULTORIA E ASSESSORIA COIITABIL LTDA. - PC ]OÃO PESSOA, 149, SALA 61 - CENTRO - RIO TINTO - PB, CNP]
ne 28.454.9381OOO1-O9, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinâr o
presente contrato, o qual se regená pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRII,IEIRA . DOS FUNDA}IET{TOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação ne OOOO2/2025, processada nos termos da Lei no

L4.L33/2O2L; e legislação pentinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUI{DA . tx) OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços
técnicos na área contábil - análises, acompanhamentos, revisões e sugestôes de aprÍmoramentos e

alterações nas práticas adotadas no setor tributário do municÍpio - destinadas a atender as

necessidades administrativas desta edilidade, durante o exercício flnanceiro de 2025.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas conrespondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação
ne OOgg2/2A25 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do

presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ M.gog,oo (QUARENTA E QUATRO MIL

REArS) .

Repnesentado por: 11 x R$ 4.OOO'OO.

QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL

4.OOO,gO 44.OOg,

financeiro de 2025-

CLÁUSULA QIJARTA - DO REA]USTA}'IENTO E}I SEI{TIDO ESTRITO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
Deniro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofner
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação venificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomãndo-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluÍdas após a ocorrência da anualidade-
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reaj ustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importâncla calculada pela úttima variação conhecida, Iiquidando a diferença correspondente tão logo

seja divulgado o Índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

referente ao reajustamento de preç os do valor remanescente, sempre que este ocorrer

CI,DIGO DISCRIFTII{AçÂO UNIDÀDE

Ol Prestan serviços técnicos na área contábi} - análises, Mês

acompanhamentos, revisões e sugestões de aprimoramentos
e alterãções nas práticas adotadas no setor tributárlo
do municÍpio - destinadas a atender as necessidades
administrativas desta edllidade, durante o exercÍcio

oo

Total M.gqO,OA

Nas aferições finais, o índice utilizado para
Caso o Índice estabelecido para reajustamento
sen utilizado, será adotado, em substituição , o que vÍer a ser determinado pela legislação então

vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, es partes
neajustamento do pneço do valor remãnesCente, pon meio de termo aditi

elegerão.novo índice oficial,

reaJuste será, obnigatorlamente, o definitivo.
venha a ser extinto ou de qualquêr 'forma não possa ma
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0 reajuste poderá ser nealizado por apostilamento.
0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrlo econômico-financeiro,
caso, sená de até 1 (um) mês, contado da data do fonnecimento da documentação
imprevisível ou previsÍveL de consequência incalcul áveI, observadas as disposições dos Ants.
da Lei 1.4.133/21-

CLÁUsULA SEXTA . DO PÀGAI.ITT{TO:

0 pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotadospelo Contnatante, bem como as dÍsposições dos Arts. t{t a 146 da Lei 14.L33/Zlt da seguinte
maneira: PaFâ ocorrer no prazo dê trinta dias, contados do perÍodo de adimplemento.

CLÁuSULA sÉTIÍiIA . Dos PRAzos E DA yI6ÊÍ{cIAI
0s prazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do obJeto ora contratado, que admiten
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Leí !4.L33/2a2L, estão abaixo indicados e serão
considerados da assinatura do Contrato:
a - InÍcio: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presentê contrato será determinada: até o final do exercÍcio financeiro de 2925,
considerada da data de sua assinatuna; podendo sen prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 145
a lt[, da Lei 14.t33/21.

clÃusulÂ orrAvA - DAs oBRrcÂçõrs oo coifrRATAr{TE:
a) - Efetuar o pagamento relatÍvo a execução dos serviços efetlvamente realizados, de acordo com as
respectivas cIáusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos servlços
contratâdos;
c) - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exencendo a mals ampla e completa fiscal"ização, o quê não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d) - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, especialmente para acompanhar e fÍscalizar a sua execução, respectivamente, permttida a
contratação de terceiros para assistência e subsÍdio de informaçôes pertinentes a essas atribuições.

clÁusut,À ir$lÂ - DÂs oBRTGAçõES Do CÍNTRATAD0:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores panâmetros
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obJeto contratual, com observância
aos prazos estipuladosj
b) - Responsabilizar-se pon todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tÍtuIo,
perãnte seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do obJeto contratado;
c) - Manter preposto capacÍtado e idôneo, acÊito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que

o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a tercêiros, decorrentes de

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excl.ulndo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão intenessado;
f) - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigêncta do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e quallfÍcação exigidas no respectlvo processo licltatório, apnesentando ao

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitadoi
h) - Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condiçôes, conforme especificaçôes, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontratação do objeto licÍtatório;
J) - Reparar, coryiglr, remover, reconstruir ou substituir, a suâs expensas, no total ou em partê, o

ó65eto áo contrato em que se verificarem vÍclos, defeitos ou incorreÇões resultantes de sua execução ou

de materiais nela empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA ALTERÀçÂO E EXTINçÃO:
Este contrâto poderá ser alterado com a devid
acordo entre as partes, nos casos e condições
motivada nos autos do processo, assegurados o
disposições dos Arts. L37 a !39, todos da Lei

aju stlficativa, unilateralmente pelo Contratante ou
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, forma
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses

1.4.133/2021.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124' da Le1 t4.L33/202L'
Contratado sená obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que

te fixado no Ant. !25, do mesmo diploma Iega1, do
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fi"zerem nos serviços, de até o respectivo limi
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cLÁusuLA qJr[TA - DA DoTAçÀo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do HunicÍplo de Duas Estradas;
02.00 - 04.122.1002.2AA6 - 500 - 3.3.90.39.O!.
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inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite
salvo as supressões resuLtantes de acordo celebrado entne os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIIiIA PRIÍiIEIRA . DO RECEBI!,IENTO:
Executada e pnesente contratâção e observadas as condições de adimplemento das obrigações
procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo €ontratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. LAO, da Lei L4.L33/ZA2L.
Por sê trataF de senviço, a assinatuna do tenmo detalhado de necebÍmento pnovisónio, se daná pelas
pântes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento defÍnitÍvo, sená emitido e
assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendlmento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 96 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente Justificados.

CLÁUSULA DÉCIÍ'IA SEGuÍTDA - DÂs PEITIALIDAI,ES:
O Contratado será responsabilizado administnativamente, facultada a defesa no prôzo lega1 do
intenessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.1,3312o27 e serão aplicadas, na .Forma,

condições, negras, prazos e pnocedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infnação administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gnave; b -
multa de mona de 0,5% (zero víngu1a cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de t@% (dez pon cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das in'fraçôes administrativas previstas no referido Art.155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da AdmÍnistração Pública direta e indir.eta do ente
federativo quê tiver aplicado a sanção, pelo pnazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referÍdo Art. 155,
quando não se justifican a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidadê para
licÍtar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entês
federativos, pelo prâzo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIIf, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas lnfrações
administnativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VIl do caput do mesmo antigo que justÍfiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outnas sanções previstas na Lei L4.L33/2O2L.
Se o valon da multa ou indenização devida não fon necolhido no prazo de 15 dias após a comunÍcação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescido de juros nroratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CLÁUSULA DÉcIÍitA TERCEIRA - DA co[IPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não
tenha conconrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratórj.os devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilÍzação da seguÍnte
fórmula:EM=NxVPxIronde:EM=encargosmoratóriosjN=númenodedÍasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordapancelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX + tOO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos

últimos doze meses ou, na sua faIta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do referido Índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de
qualquer fonma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então en vigor.

CLÁI'SULA DÉCIUA QUARTA . DO FORO:

Para dirimin as questões decorrentes deste contFato, as partes elegêm o Foro da Comarca de Guarabira,
Estado da Paraíba.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2 (duas) vias, o qual vai assinado
pêIas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 31 de lanelro de 2025.

TES PEIO

0y z {íÇ - la Íi,IYLLENA LEANDRO NUNES

Prefeita
70a.736.A54-97

Documento àssiIado digitalmente

PELO CONTRATADO

ÀNDREA'{ HÀRRISON VIANA DO

Dêb: 31,i0112025 14:05;02-0300
Veíifique em hüps:,ilvalidar.iti.gov.bÍ$:.;, f,h-

COT{SULCALC CONSULTORTA E ASSESSORIA CONTABIL L

CNPI ne 28,454.938/AOObO9
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